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PORTARIA Nº 309/2025/GP de 11.12.2025.

O Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar/RS, Sr. Jorge Alberto

Pereira Saidelles, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

- Nomear os servidores abaixo relacionados parafiscal e suplente do

Convênio Nº 3033 - PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO -RECOMEÇAR.

e Jessiara Teixeira Nunes — Matricula 1307, Secretária de Assistência

Social - Fiscal Titular;
e Odivan da Costa da Silva — Matricula 1314, Coordenador do CRAS

— Fiscal Suplente;

Dilermando de Aguiar, 11 de dezembro de 2025.

Registre-se e Publique-se

sio Teixeira de Medeiros,
i

:Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


